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CONTRATO NO 444/20I3-APJ.
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
DE MÁTERIAIS (SEIXO ROLADO)
NECESSARIoS A coNSERvAÇÃo DE vtAS
PÚBLICAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A
PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
E A EMPRESA TRANS SANCHES
TRANSPORTES LTDA - ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes, as partes, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no cNpJ/MF.
sob o n' 64.037.87210001-07, sediada a Avenida Beira Mar, n" 11.000, no balneário Meu Recanto,
neste Município de llha comprida, Estado de São paulo, neste ato representada por seu prefeito
Municipal, o Senhor DECIO JosE VENTURA, doravante áenominada simplesmente
CONTRATANTE, e, de ourro lado, a Empresa TRANS SANCHES TRANSPORTE§ LTDA _
ME., inscrita no cNPJ/MF sob o n" 15.800.560/0001-06 tnscrição Esradual no 510.009.g86.110,
com sede à Rua ldevaldo Tognetti Pereira, no 125 casa 01, no bairro vila Tognetti, na cidade de
Pariquera Açú, Estado de São Paulo, cEP 11930.000, neste ato representada pelo Senhor
EVALDO PERLIRA SANCHES, brasileiro, casado, empresário, poúador da Cédula de
Identidade RG. n' 33.909.428-xlssP/sP e inscrito no cpF/MF sob o no 2g3.51 I .80g-07, Sócio
Administrador, residente e domiciliado à Rua Idevaldo Tognetti pereira, n" 125 - Fundos - bairro
vila Tognetti, no Município de Pariquera Açú, Estado de São paulo, doravante clenominada
simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si por este e na melhor forma de direito, e cle
acordo com as informações e resultados constantes do Edital de Licitação pREGÃo PRESECIAL
N' 034/2013 - PROCESSO PP N" 034, o seguinte:

CLÁUSULA I

l.l A CONTRATADA foi declarada vencedora
por forga do presente instrumento, ao fornec

2.1 As despe
Fichas no

3.1

do Pregão Presencial n" 03,1/201 3 e se obrig
imento parcelado de 10.000m3 (dez mil rr

cúbicos) de materiais Seixo Rolado, necessários à conservação de vias públicas, a sere
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CLÁUSULÀII DoSRECI]RSOSoR ÇAMENTÁRIOS

sas de correntes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentárias
consignada no orçamento vigente.

CLÁUSULAIII DOPREÇOECONDIC Õns nr pAGAMENTo

entregues neste Município, constantes do Anexo I, do referido edital, o qual fiça fazen
parte integrante deste contrato, sempre atendendo aos interesses e às determinações
CONTRATANTE com relação às quantidades e prazos.

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de RS 55,00 (
reais),por rnetro cúbico, efetivamente entre neste Município, perl.azendo o
550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais), devendo oi pagamentos
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acordo com as quantidades fomecidas, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da
competente da nota fiscal dos fomecimentos.
No caso da CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados
financeiramente "pro rata dies.,.pelo índice legai, ÍGpM_iGV, conforme legislação
pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento.
Os preços propostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer tipo de
reajuste ou majoração, salvo os casos previstos em Lei.
Nenhum pagamento isentará a coNTRATADA das responsabiridades assumidas na forma
deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto
executado.
Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada quarquer dúvida quanto aos
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.

Pre itu ra Municipal de Ilha Com rida
Estância Balneária

CLÁUSULAIV DO PRAZO DE CONTRA TACÃO
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A contratada terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratuar, aceitar
ou retirar. o instrumento equivarente, sob pena de décair do direito à contrataçao, ,árr.ráá,
as penalidades constantes do artigo gl da Lei Federal g.666/93 e suas 

'arteraçôes

posteriores, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração.

5.1.1 Para verificação e aprovação do recebimento pnmelramente os materiais deverão s
submetidos ao Departamento de Obras e servi ços do Município, situado à Avenida Be
Mar, no I 1.000, no Balneário Meu Recan to, neste Município de Ilha Comprida, Estado
São Paulo, de segunda a sexta-feira das 08:00 às l6:00 horas, os quais serão conferid
se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 24 horas para substi
os materiais rejeitados

6.1

Os.materiais serão entregues parceladamente, conforme solicitação e após a emissão do
pedido de compras, conforme solicitado pelo Diretor do Departamento de Obras.

O presente. contrato terá vigência de até 0g (oito) meses, contados a partir da data da
assinatura do mesmo.

CLAUSULAVII DASSANCÕES

A.ye1c_edor_a do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente
edital frcará sujeita às penalidades pievisias no art. 7o au li rc.szotoz, bem como aosartigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93.

7.2 Nos termos do art. 87 da Lei g.666193, pela inexecu

, contratada, garantida a prévia defesa, ficárá sujeita àsa) Adveftência;
b) Multa de 10%o (dez por cento) do valor do contrato;

Avenida Beira Mor, n" 11.000, Batn, Meu Recanto _ ILHA

ção total ou p
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em resci
adm in istrativamente este ajuste, conforme previsão do 

^Ãg. 
il da Lei n. g.666/93, ealteraçôes posteriores.

Prefeitura Munici al de llha
Estância Balneária
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8.1 A inexecu ção total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na cláusula anterior e das demais consequênci as previstas em lei ou regulamento, enseJa asua resci são por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, independente mente denotificação prévia devendo o ato ser formalmente moti vado nos autos do processo eestando assegurado o contraditório e a ampla defesa8.2 É justo motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações previstas no artigo78, incisos I a XVII e respectivos parágrafos rla Lei n" g .666193, e suas alteraçõposteriores, arcando, a parte que der causa à rescisão, com as consequências contratuai

8.3
as previstas em Lei ou regulamento;

8.4 Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, a CONTRATANTE poderá apli
à CONTRATADA as penalidad es previstas no artigo 87 e seguintes da Lei no g.666193
e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA Ix
9.1 O objeto será recebido nos termos do ar1. 73 e seguintes da Lei g.666/93.

CLÁUSULAX DALE ISLA AO LIC VEL

t0.l O presente contrato reger-se-á pela Lei n g.666/93, bem como por suasIegais, legislagão esta que será aplicada pu.u ai.i.i. 
-tuuiJquer 

dúvidaspresente contrato.
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cor, esteórgão promotor do ceftame, por prazo de are 02 [doir; uro.;d) Declaração de inidoneidade paia Jicitar ou contrarar com a Administração pública emgeral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o, ute qr"-.a.1upromovida sua reab itação perante a própria autoridade que aplicou'a penuriauà", 'q* s..aconcedida sempre que o contratado réssarcir a Administràção peros prejuízos ,"rrtiunt", .depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.7'3 Se o valor da multa ou indenizáção devida não ror recolhido, será automaticamenre
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier á fazer jus, 

".."r"ia" a".l::?:, T"*lórb. de l% (um poi cánto) ao môs, ou, quando for o caso, cobrado
luo tcratmente.

7'4 Após a aplicaçào de quaisquer das penalidatles acima previstas. realizar-se-á comunicaçâo
escrira.à empresa. e publicaçào no orgào de Imprensa'oficirr t._.iriããr ru p"*iiãra'* a"advertência e murta de mora), constando o fundàmento regar da punição, inrà..unaá urnoaque o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLAÚSULA \1II DA RESCISÃo E ALTERACÃO
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E. por estarem de pleno acordo, CONTRAT e CONTRATADA firmam o presente
instrumento em 3 (rês) vias de igual teor e forma, ra um só efeito, na presença das testemunhas
que abaixo se identificam e que também assinam.

Ilha Comprida (SP), d utubro de 2013.

DECI S

Não poderá a CONTRATADA, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
ceder e/ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contrato;
o presente contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a qualquer título:
Fica eleito o Foro da comarca de Iguape, como único competente para juigar as dúvidas e
questões oriundas deste contrato ou de sua execução, renunciando u qualqre, outro por
mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Pre.feitura Municipal de Ilha Com rida
Estância Balnearia

CLÁUSULA xII - CESSÃo SUCESSÃO E FORO

TURA
Prefcito icipal

TRANS SANCHES TR{N PORTES LTDA _ ME.
CONTRATADA

RG

i Pro.e:so no I tls Iffil
t?Poàq/qo1tJ

A C0NTRATADA assume integral responsabilidade caso os produtos entregues não
estejam em perfeitas condições de utilização.
os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato
e do regime de direito público a que esta submetida, na forma da legislação de regência.
Ficam vinculados a este contrato e passam a fazer parte integrante ãere, o ato quã originou
a presente licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA.
Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n" g.666/93, e
suas alteraçôes posteriores.
A CoNTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente contrato todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.
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Aveniút Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Reconto - ILHA coMpRrDAlsp - CEp: r t925_000
E-mail : j u rid ico@ilhacomp ri da. sp. gov, br

Testemunhas:


